
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 
DECRETO N° 0792/2024, DE 21 DE JUNHO DE 2024. 

"REVOGA DECRETO N° 0524/2023 DE 21/07/2023 E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goias, Sr. 

CLÁUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

DECRETA: 

Art. 10 — Fica Revogado o Decreto Municipal n° 0524/2023 

de 21 de julho de 2023 ,que designa a Servidora Fernanda Aparecida Nogueira ocupar a 

função de Coordenador do Laboratório Municipal. 

Art. 2° — Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroagidos a 03/06/2024, revogando-se as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 

Goias, em 21 de junho de 2.024. 
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